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Governo Central.
2.a Secção—Ministério dos negócios da

justiça—Rio de Janeiro em 0 de abril de
1872.

Illm. e Exm. Sr.—Ao seo officio n.°
150 de 9 de fevereiro ultimo respondo
declarando que fica approvado a designa-
ção feila por V. Exc. das cidades e vi lias
em que deve residir os juizes de direito
e promotores públicos d'essa provincia,
na conformidade do art. 85 do decreto n.
4824 de 22 de novembro do anno passa-
do—Deus guarde a V. Exc—Francisco
de Paula de Negreiros Sayão Lobato—

«Sr. presidente da provincia do Piauhy.
-«:»: : K I »•

GOVERNO DA PROVÍNCIA
Presidência «Sa provimeia.

Pela secretaria do governo se faz publico, para co-
nliecimento de todos, que S. Exc. o Sr. presidente da
provincia, dá audiências publicas cm todos os dias
úteis,—do meio dia ás duas horas da tarde; aos chefes
de repartições, porem, é permittido faltar-lhe a qual-
quer hora. - '

EXPE01ENTE UO DIA 3 DE MAIO DE 1872

=Officio n. 43 ao Exm. presidente da

provincia da Parahyba-^N'esta dala re-

gressão a essa provincia os dois soldados
do corpo policial d'ella, .que vierão á esla
escoltando dois criminosos de justiça aos

quaes mandei abonar por adiantamento do
corrente mez de maio a quantia de..
52$080 reis, correspondente a um mez
de vencimentos a cada um, na razão de
840 reis diários, tenho a honra de levar
ao conhecimento de V. Exc. para os de-
vidos fins.

=Idem idem n. 44 ao da do Mara-
nhãOr-Accuso o recebimento do officio
circular de V. Exc. de 13 de abril proxi»
mo findo, ao qual acompanharão dois ex-
emplares das leis promulgadas no anno
passado pela assemblèa legislativa d'essa

provincia, em que se achão annexos os re-
gulamentos que forro expedidos no mes-
mo anno pela presidência.

2.a Sccção=Idem n. 37 ao inspector
da thesouraria de fazenda—De conformi-
dade com a informação d'essa thesouraria
em officio n. 51 de 29 de abril ultimo,
expeça V. S. suas ordens afim de que pe-
Ia alfândega da cidade da Parnahyba se
eííectueo pagamento do escaler destinado
ao serviço da policia externa n'aquella ei-
dade,o qual tendo sido contractado com o
carpinteiro Marcos Mendes de Araújo pe-
Ia quantia de 180J000 reis, ja se acha
em construção; conforme- communicou o
capitão do Porto, em officio de 30 de mar--
ço ultimo.

Em officio sob n. 38 scientificou-se ao
capitão do Porto da Parnahyba.

i.a Secção=Idem n. 48 ao Dr. juiz de
direito da comarca de Jaicòs—Fico intei-
rado'de ter Vmc. convocado para o dia
15 eje abril próximo findo a l.a sessão or-
dinaria do jury do termo dos Picos, con-
forme communicou-me por seu officio de
10 de março ultimo.

=Idem idem n. 45 ao commandante
superior inlerino du municipio de Valen-
ça—Pelacommunicação que V.S. mo fez
em olíicio de 22 de março ultimo fiquei
inteirado de haver falleciclo na cidade de
Oeiras no dia 14 d'aquclle mez o coronel
comniandanle superior da guarda nacio-
nal desse municipio, Antônio Lioncio Pe-
reira Ferraz.

«Idem idem n. 40 ao presidente da
câmara municipal de Jàicós—Fico intei •
rado de ler Vmc. addiado para o dia 22
de abril findo a reunião da câmara muni
cipal d'essa villa, por falia de alguns ve-
readores, conforme communicou-me em
seu officio do lüd'aquelle mez.

«Idem idem n. 49 ao presidente c
memoros da qualificação de votantes da
freguezia de Parnaguá—Com officio que
om dala de 29 de janeiro ultimo me diri
girão Vmcs., foi-me entregue a copio an-
lheutica do alistamento geral dos volantes
d'essa freguezia.

=Idem idem n. 47 aos mesmos—Ac-
cuso o recebimento do officio de Vmcs.
de 3 de março ultimo, e fico inteirade de
Wv6fT]^l&Wl^^m^^Q' volantes
d'essa freguezia concluído n aquelle dia os
seus trabalhos, sem que houvessem pa-
recido reclamação alguma.

Despachos.
A liberta Fausta—Como requer.
Joaquim Rodrigues Continuo—Infor-

me a thesouraria de fazenda.
Dia 4.

l.a Secção—Portaria—O presidante da
provincia de conformidade com o art. 48
da lei n. 602 de 19 de setembro de 1850,
sob proposta do commandante do 17° ba-
lalhão da guarda nacional do municipio
de Parnaguá, e informação do comman-
dante superior respectivo, resolve nomear
para os vagas existi nles no referido bata-
Ihão-os officiaes seguintes:

Estado maior.
Para tenente quartel-mestre, em lugar

de Joaquim Ribeiro de Souza que falleeoo
o alferes porta-bandeira, Dionizio José
de Souza.

Para alferes porta-bandeira, em lugar;
de Dionisio José de Souza que passou a
tenenle o guarda nacional Antônio da Sil-
va Linhares.

Fizerão-se as devidas communicações.
2." Secção=Officio n. 40 ao inspeclor

da thesouraria de fazenda—Em resposta
a consulta que fez V. S. em officio de, 9
de março ultimo, sobre os vencimentos
que compelem ao contador interino de
administração do correio desta provincia,
João da Gosta Neves, visto achar-se o
proprietário do lugar João José Alexandre
de Moraes, suspensos, em virtude de pre-
nuncia por crime de responsabilidade, e
portanto percebendo a metade do respec-
tive ordenado; tenho a dizer-lhe que, de
conformidade com o disposto no art. 5'
do decreto n, 1995 de 14 de outubro de
outubro de Í857 e artigo único do dec.
n. 3192 do Io de desembro de 1863,
"mande 

,V. S. pagar ao referido contador
interino João da Gosta Neves, uma grati)

íicaçã<\ equivalente ao ordenado consig-
nado nara o emprego que o mesmo exer-
ceu, o que fica dependente de approvação
do thísouro nacional, a cujo conhecimento
vou levar ao oceorrido.

=4dcrn idem idem n.-39 ao inspector
do thesouro provincial—Haja Vmc, com
a possível brevidade, de mandar concêr-
lar a cegonha do' poço da praça de mise-
ricorfia desla capital e collocar nella novo
balde, ò bem assim trazer ao meu conhe-
cimetito quandoesliver a mesma prompla,
afim de mandar collocar junto ao referido
poço uma senlinella.

l.a Sccção~=ldem n. 51 ae l°suppienle
do juiz muriicipol do termo dos Picos—
Tenho presente seu ofíicio de 15 de abril
ultimo, commiinicando-me ter feito a con-
vocação do conselho municipal de recur-
so desse municipio, ha forma do aviso n.
8 de 4o fevereiro de 1847, § 4;', designa-
do o dia 4 do mesmo mez para a sua reu-
niãojvislo não ler o seu antecessor feiIo
a referida convocação, e bem assim ter
olBciado ao seu immedialo, para substi-
tuii-olmm conseqüência de estar Vmc. im-
pMiòtfde servir"no niesnío conselho por
ler presidido a junta de qualificação: do
que fico certo.

- Idem idem n. 40 ao presidente e
membros da qualificação de votantes da
freguezia de Valença—Accuzo o recebi-
mento do officio de Vmcs. de 12 de abril
uitimo lransmilt:ndo-me as copias aulhen-
ticas do alistamento geral dos volantes
dessa freguezia, qualificados no corrente
anno.

Despachos.
Arnaldo Mendes de Carvalho=Como

requer.
João da Gosta Neves—De conformida-

de (mm o disposto no art. 5° do decreto n.
1995 de 14 de outubro de 1857, e art.
unicódo dec. ti. 3192 do Io de desembro
de 18G3, pague-se ao supplicanle uma
gratificação equivalente ao ordenado con-
signado para o emprego que o mesmo ex-
ercen,'e que fica dependente da approva-
ção do thesouro nacional.

Dia 6.
l.a Secçjio—Portaria—O presidente da

provincia attendendo ao' que lhe requereu
o bacharel Rraulino Cândido do Rego
Mendes, juiz de direito da comarca .desta
capital, resolve prorogar por um mez com
vencimentos a licença em cujo goso se
acha, para tratar de sua saúde onde lhe
convier.

2.a Seceão—Idem—O presidente da
provincia, de conformidade com o art. 5o
do regulamento n. 73 cie 31 de abril do
anno passado,nomeia sob proposta do di-
rector do estabelecimento do* educandos
artífices desta cidade, o cidadão «Anfrisio
Borges da Silva para mestre da sessão de
pedreiros do mesmo estabelecimento.

Fizerão-se as communicações devidas.
l.a Secção—Officio n. 55 ao Or. chefe

de policia—Sirva-se V. S. de mandar
proceder as precisas averiguações acerca
do espancamento que consta sofiVera ulli-
mamente na cidade de Oeiras um filho me^

nor do tenente l<>ancisr,ode Paulada Lu-,
nha. c de informar que providencias lem
sido tomadas a respeito desse fado pelas
autoridades polieiaes d'aquelle termo.

2." Sco.ção==Idem n. 43 ao inspector
do thesouro provincial—Tendo o secreta-
rio d'asscm!)lca legislativa provincia! cha-
mado o cidadão Manoel Felippe de Lemos
para, como collaborador, auxiliar nos Ira-
balhos que correm pela secretaria a seu
cargo, mediante a gratificação mensal de
cincoenta mil reis, mande Vmc. pagar ao
dito collaborador aquella gratificação, a
contar do dia 23 do mez passado, ale que
seus serviços sejão dispensados n'aqueíia
reparlição.

Déo-se sciencia ao Sr. l.° secretario da
assemblèa legislativa provincial. -

l.a Secção=Idem n. 54 ao Dr. direc-
tor geral da instrucção publica—Pelaconm
municação que me fez Vmc. em officio de
4 'do corrente, fiquei certo de ter falado
no dia 3 de março ultimo o professor de
l.as leltras da villa deJaicós, Joaguim Ma-
noel de Lemos, e bem assim haver Vmc.
marcado o praso de 3. mezes afim ae ter .
Iligar 'o ecuíciirsTjfiírãí: p^êon^htiífôuirilà
referida cadeira.

Em officio n. 44 communicou-se ao
thesovro provincial.

=Idem n. 52 ao commandante do 2 °

batalhão da guarda nacional deste muni-
cipio—Haja Vmc. de informar qual é o
capitão mais antigo do batalhão sob sen
commando, e porque motivo deixou de
passar o commando do mesmo batalhão
ao capitão José G mçalves Pedreira, por
oceasião da licença, que obteve e em cujo
goso entrou em dála de 2 de abril do cor-
rente anno." =Idem n. 53 a Cecilio José Couto---Fi-
co certo de ler Vmc. cm data de hoje en-
tràcío em exercicio do cargo de delegado
de policia deste termo, na qualidade de
1.° supplentedo mesmo.

Idespachos.
José Francisco de Miranda Ozorio—In-

forme a thesouraria de fazenda.
Braulino Cândido do Rego Mendes—

•Gomo requer.
Odorico de Carvalho e Silva Gastello-

branco—Informe o thesouro provincial.
Manoel Sotero Vaz—Com requer.
Marcellino Jcsé da , Cunha—Informe o

Dr. direetor geral da instrucção publica.
Joaquim Rodrigues Coutinho—Cumpra

a exigência da ihesouraria de fazenda, pa-
ra ser altendido.

Raimundo Pereira de Carvalho—Ex-
peça-sei

Hinnenegildo Lopes dos Reis—Infor-
me a thesouraria de fazenda.

Polydoro Massilon da Silva Monteiro-—
Informe o Dr. Inspector da instrucção
publica,

iSivero de Araújo e Silva—Informe o
Sr. direetor do estabelecimento dos edu-
candos.

Dia 7.
2.a Secção—Officio n. 46 ao inspector

do thesouro provincial—Communico ;
Vmc. para sua iuleiligeucia o fins conve-
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uientes, que, em dala do §4 do mez pas. j te o Ênrçn do promotor publico d'essa co
sauo, chamei a Deodalti Gomes da Eonee- marca: do quo fico sciente,
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ca pira coliaborar na secretaria desta pre
fhleuoia mediante a gratificação mensal
do noventa mi! réis, sujeitando este'meu
aclo á approvaeão da assémbléa legislali-
va províocil.

i.* S&ççao===»TdGm n. 57 no comman-
dante superior da guarda nacional dè?le
municipio—Mande V, S. expedir guia de
passagem deste para o municipio das Bar*
ras, ao tenente Raimundo Pereira de Car
valho, conforme acaba de requerer-me.¦ Despachos.

Marellino Josó da Cunha—Deferido.
Polydóro MâssylOn da Silva Monteiro—

Idem.
Dia 8.

*i.3 Seeçán-=-PÒrtaria—O presidente da
provincia. altendendo ao que lhe reqne-
reo o padre Marcejlího José da Cunha, e
tendo em vista a informação do Dr. di-
rector geral da instrucção publica, resol-
ve, de conformidade com os arts. 32 do
regulamento n. 70 de 29 de dezembro do
anno passado e 35 § 1" da resolução pro-vinciai n. 485 de Í3 de setembro' de
1850, nomeal-o para reger effectivamen-
te a cadeira de l.as lettras do 2' gráo da
villa das Barras, que se acha vaga.

Fizerão-se as precisas communicações.
%l Secção==-Gffici.o n. 48 ao iaspector

da thesouraria de fazenda—Para seu co-
uheciraento e fins "convenientes, 

commu-
Tdcodhe que em data de 30 de abril uili-
mo, entrou em exercício do cargo de juiz
municipal do termo de Campo-maioev o
i" supplente do mesmo Antônio Maria
Eulalio, em consequeneia de achar-se no
juizado de jiircitoj) respectivo^ Dr.J.juiz
de direito.
-saldem n. 50 ao mesmo—Communi-

co a V. S. para os íins. convenientes, que 
íra.,l|° '

em.data de 8 de abril ultimo o juiz de di- r}a;no
reito da comarca de Campo-maior, no
meou o cidadão Joaquim Gonçalves Mei-
relles, para cxercerdiuerinarnenle o cargo
de promotor publico da'mesma comarca.

—Idem n. 51 ao mesmo—Tendo em
data de 26 de abril ultimo o bacharel
Lourenço Valente de Figueredo; entrado
em exercicio do cargo de promotor publi-co da comarca de Oeiras, para o qual fo-
ra nomeado, pelo respectivo juiz dé direi-
to, assim o communico a V. S. para os
íins convenientes. •

í.a Secção=Idem n. 69 ao Dr. direc-
tor geral da instrucção publica—Declaro-
lhe,em resposta ao seu offieio de hoje, que
approvo a designação feita por Vmc.'do
Jentedolyceu bacharel, Firmino Licinio da:
Silva Soares, do professor publico Cândido'
Alves de Noronha e do bacharel FYaneis-
co Martins da Fonseca para examinado-
res no concurso que devfe ter lugar no dia

. iO.do corrente mez, para preenchimento
da cadeira vaga do sexo mascolino da pO-
,-voaçáo de,'N. S. Apparecida.

2.a Secção—Idem.^,ii. 47 ao adminis-
trador. do correio—Approvo a tabeliã or-
ganisada por Vmc, alterando os dias de
sahidas e entradas dos estafetas da linha
de Caxias, a qüaí-me remetteo com o seu
ofBei'0 de 7 do -correnlfymez.

_ S.a'Secção—Idem o. 58 ao'Dr. juiz de
direito da comarca de S. Gonçalo—Pico"
Yie posse do seu offieio de i.° -do cor-
rente, e inteirado de haver Vmc, por fa!-
ta das necessárias convocações, resolvido
marcar novo dia para insinuação .da l.a
sessão do jury e abertura da correição do
termo de Jeromenha.

=4düii n. 07 a.a da do OeiràjB—Pico
sciente pelo seu offieio de 20 de abril ul-
limo, d;r nomeação que fez Vmc.'do ba
charei Lourenço-Valente de Pigueredo,
para exercer interinamente o cargo de
promotor publico (Possa comarca.

B-aldem n. 02 ao juiz municipal do ter*
mo de Oeiras—Km resposta ao seu oili-
cio, que ern dala de 27 ultimo dirigiu- mo
Vmc» communicando-me não ler gfíiopos-
sivei a reunião do conselho municipal de
recurso na 3." dominga do referido mez,
como proscreve a lei, por não terem com-
parecido nenhum tios membros, tójriso
Vmc. fiara convocar o dito consefho, an-
Dunciondo a reunião cTelJe com autece-
dencia de dez dias, nos termos do aviso
n. 91 fie 7 dejuiibode Í847, §2°.<~*Idcm n. 03 ao Dr. Raimundo Men-
des de Carvalho, ex-juiz municipal c de
orfjhão fies termos reunidos de Valença e
Marvfio—Coinmunieo lhe para seu conbe-
cimento fi íins convenientes que, por de-
creio dei3 de março do carreuie anno
foi Vmc. removido 'para o cargo de juizmunicipal e de orphãos do lermo d'esta

ai.
==ídem n. G4- ao í° supplente 'do 

juiz
municipal do lermo de Campo-iriaier—| de abril ultimo, no qual communica-me

Supplonlos.
l4 Luiz Alexandrino de Sousa.
2" João Luiz Ferreira.

Para subdelegado do 2o dislricto.
Lindolfo José Nogueira.
—Idem—O pre.-idenie da província

sob proposta do Dr. chefe do policia no
meia o coronel Francisco Mendes de Sou-
sa para o cargo de delegado do policia do
lermo (Testa capital qne se acha vago.

—Idem—O presidente da provincia,'
altendendo ao que lhe requereu Antônio
José da Cosia, coílector das rendas pro-
vi.rtciaes da villa de Campo-maior, resolve
conceder-lhe vinte dias de licença, para
tratar de negócios de seu particular inte-
resso, deixando em seu lugar substituto
pago a sua custa e sob a sua responsabe-
lidade.

=Idem idem—O presidente da pro-
vincia resolve conceder á Antônio Moh-
loiro da Cunha, administrador e car-
cereiro da casa de detenção desla capitai,
30 dias de licença sem vencimentos para
tratar de sua saúde, onde lhe convier.

Expedirão-se as necessárias communi-
cações.

i/1 Secção—Offieio n. 30 ao Exm.
Sr. director geral dos correios—Accuzo ò
recebimento do oííl.uo de V. È\c> de 0

Accuso "o recebimento de seu oíHeio de 30
de abril ultimo, comniunicando-me ter
n'éssa data assumido o exercicio do car-
go de juiz municipal d'esse termo, em vir-
tudo de achar-se o effeclivo substituindo
ao Dr. juiz de direito, que entrou no goso
de licença.

=idem"n. 66 a Lourenço VaJerile de
Pigueredo, promotor publico interino da
comarca de Oeiras—Fico sciente de ter
Vmc. em data de 20 de abril nltineo en-.
Irado em exereíco do cargo de promotor'icò interino d'essa comarca, para o
qual foi nomeado pelo respectivo juiz de
fliréito, còrforme eommuuicou-me ern offi-
cio cfaquidla data.

=Idem n. 59 á câmara municipal da
cidade de Oeiras—Fico de posse de offieio
da câmara municipal de Oeiras, de 10 de
abril ultimo, communicanda-me o encer-
ramento dos trabalhos de sua 2.a sessão
ordinária d'este anno.

—Ideai n. 68 ao vigário da freguezia
de Oeiras- -Sirva-se V. S. informar-me

=Idemn. 60 ao da de Campo-maior—
Tenho presente seu oííieio de 8 de abril
ultimo, no qual communicou-me ter uo»
meado n'essa dala o tenente Joaquim Gon-
ealvcs Moirelles para exercer iriíennamen-

se .as üilias do capitão Childirico GÍcèro
d'Âieíicar araripe eonserva-sc todas sol-
teiras, afim de poder satisfazer o que me
foi determinado em aviso do ministério
do império de 19 de 19 de março d'este
auno."«Idem n. 65 á Francisco de Layola
Mendes Vieira, delegado de poíiciavdo'ler-
mo de Oeiras—Pelo oífieio de 20 (Fabril
ultimo fiquei sciente de ter Vmc. nessa da-
ta, prestado,: juramento e entrado em exer-
ejeip do cargo de delegado de policia d'es-
se termo,, para o qual foi nomeado em.
data do mesmo mez.

Despachos-
O procurador fiscal da thesouraria de

fazenda—Dê-se.
Marcellino José Couto—Como requer.

. Bacharel José. Luiz da .Silva Moura—
Informe a thesouraria de fazenda.

Sebastião Pasoira Lopes—Dê se.
O mesmo—idem.

Dia IO.

I ,a Secção—Portaria—O presulchle da
provincia, sob proposta do Dr. chefe de
policia contida em oiucio n. S3I de 10
do corrente nomeio para autoridades- po-
liciaes do termo de Valença os cidadãos
seguintes:

Para delscrado.r1
Pedro Amador José Ferreira

que por portaria de 29 de fevereiro ulti
mo foi exonerado João José Alexandre de
Moraes, do lugar de contador da adminis-
tração do correio desta provincia.—idem idem n. 60 ao presidente da
provincia. do Espirito Santo—Com o offi
cio de V. Exc. do 3 de abril ultimo, foi
me entregue o exemplar do jornal < Cor-
reio da Viclori.a», em que vem publicado
o edital da capitania do porto acerca da
coliocação de uma, boia, situaria na..b.aixa
grande, fora da barra da capital dessa
provincia.—Idem idem n. 58 ao 3o vice-presi-
dente da Parahyba—Accuzo o recebi-
mento do offieio de V. Exc. de 23' de
abril ultimo, no qual se dignou communi-
car-me ler n'aquella data assumido a ad-
ministração dessa provincia, na qualidade
de 3o vice-presidente, em conseqüência
de ter de partir para a corte o Exm. Sr.
senador Frederico de AlmeMa e Albu-
querque, presidente da mesma.

• Agradeço as obsequiosas expressões di-
rígidas por V. Exc. no final de seu dito
offieio.

O PIAUHY»
Theresina, 18 dé Maio de. 1872.

Publica a Imprensa du 11 do corrente um estira-
do artigo sobre nssriniptos diversos, começando poi'
queixar-se ou lamentar' que não sejão adoptadas suas
opiniões sobre a djrcòçãp dos públicos negócios.

Não contestamos que, segundo a nossa forma do go
verao. qualquer cidadão possa emittir o seo juiso so-
bro a diiecção dcs negócios do paiz, e até adinittimos
como conveniente adiséalisação e censura da opposição,
mas coiiscienciosa, razoável e commedida, o, sobretu-
do, feitas com boa fé; predicados que por certo não
presidem aos actos do violento e apaixonado órgão da
opposição, que constantemente traz sua penna molha-
da em fel, meneando-a sobre a influencia do mais
profundo ódio, rancor ou vingança.

O direito de intervir qualquer cidailão na gestão dos
públicos negócios jamais foi por nós contestado, repi-
timos, antes o reconhecemos como uma necessidade
nos paizes livres coino o nosso; o que porem combate-
anos e o abuso que delle faz a Imprensa, para em lin-
goagem desrespeitosa, indecente e licenciosa alacai' ns
poderus constiluidós, descouifiondo a Iodos e a tudo
sem attenefio ao respeito devido a auioridade e aos
bons costuurs.

E' isto que reprovamos c condemnaremos sempre.
Censure a Imprensa de boa fé o que. for realmente

¦contrario a !<a uo direito, combata conscienciosamen-
te os mãos princípios, que fará assim serviço, a socie-
dade e aos bons costumes; mas sempre que tj«viai-'se
destes preceitos para lançar-se no campo dis ¦ doostoò
e convicios, só merecerá o despreso dos homens lio-
nestos.

A tlcscompo.stura poderá irritar, mas não convence
a pessoa alguma; do mesmo modo que a censura feita
injustamente e com má fê escnndalisa c olíende; fio-.
rem não corrige. O artigo da Imprensa a que ;iIludi:-
mus é um triste exemplo destas verdades^ e o demons-

Irnrcmos com a annlyao quo nos propomos A fawr du
alguns lopicoá flullo.

baniimi.i oüolltjp o iii,1d cstinln ilos íiiwnçns pubíi*.«ua; iliz quo us foilliin iln iiqii<.'sai'.'ilão eslaiiradas. u oijliór allnliiiir liJuiiorantin ou inrrrin dos une irem */o.
cmiario, olijiis fisia.s so dosvinrito (Io tantos netfouiuj
tjrav.'«, e de inanifesi.-i utolidíido para a província; oiullíi com dor du sincero pittriolisiiio sóbi-ú a induutrii»
«rciulora.

Cónyin.oí om quo mio é lisongoiro o oslado da ro-¦cila publica; mas devorgimos sobro as causas que soilie iiltiü.iie.
A crise quiitlravoss.iiims (ovo snn origimi 1103 dcs.

miúdos da ullliiiii M.s.s..-mi.lé i liíiiien.i, que fiiiiouiouou
nos annos deiHüBõ 181)9, a quhl, panivopnor dilli-.•nhl.itles á situação qu • surgia e eivar pios-li tos, não
duvidou sopilar os sülitiiiienlns do dever e p .{ri..Usino
para alinir p.ofiiiido golp.j sobre o mais iiliporlaulo
ramo da receita publica; o ao mesmo tempo que ivs-
tingia assim us ruuiliis daprovpiein, dava a maior
elasticidade a sua despe/a, dcsuibtiiinln com miios
largas os dinheiros puiilicus pelos amidos A' isto
sobivvierão. hifoliziiiiMittu oulcis causas verdadeira-
in 'iite acciilüiitaes u de força imune, contra as quaesnão Ifl^m .«liiifi suíücieutes ok esforços patrióticos du
poderes competentes, que .se hão 

'esforçado 
com loivnvel. empenho para coiijnrar a crise, quo d'oulra s-le lei i.*» tomado proporções aterradoras.

A Imprensa, porem, que se mostra Hò amestradaniciilca lauto saber, porque não suggere us meios desalvar a provincia, indicando a verdadeira seiida do
prosperidade a seguir-se?!

Se a opposição tem o direito de'censura, não menoscorrodht! o devordi» apresentar e dêsòutir a eVeeiiei»^oia dos piincipioscbm (jue pretende goveniar, ailinde ipie possa qualquer ilel.cnninár a sua prelVronci.n:mas cníicar o mal e lialnr os meios de coiilÜatél-ii;achar bom tudo quanto os seos lizeráo, e mào tudo
quanlo os outros prálicão, ó aules um systema Ifisloo inglório dos maidizentes e apaixonados, allaihcntecoiuluiniiadò pelos ¦ ii meus de senso, do qui- ummeio regular, o logilimo p:sra uma opposição consci-eiiciosa. * '

Dizer que houve um tentamem para fornecer-seaguada noslogares, em que na êsíaoiio secea. a faltadelia causa, as ví-ZiíS:-grandes prcjúisns na creaci.alludindo aos poç..s tiibuiares, é deturpar a verdade e
pretender juslificar um facto qne revela o mais eseaii-d doso disperdicio dos dinfioiros públicos, com qne ahnprmsa tem querido especularem proveito da com,
§S'iía im^n^ CUJ° gerente ja uma vez pedio3005000 reis (!) ;.-la -coliocação de um desses por-oscujo valor reaf-é 70r§000 reis, emíjora pnr Ulna \.,n. 

'
pa inação criminosa e indecente cada um tivesse eus-lado a província pára mais de (Wa^OOü ,reis, com acircuirisüinciii ajrgravíiutó de que ja existem outros desysteiiia mais aperfeiçoado, e qu.. os áctüaés apenas:ü(^"?^é.Ú í}alliiü3' profundidade ria qual é aòÜimuito diílieil, se não empossivel, encontrar-se a«ôasalvo nas proximidades dos rios, onde elles podem serdispensados.

Estes poços nunca forão destinados aos campos docreaçao, neiii seria judieiosO irá província' fazei' béiü-íicao em propriedades particulares sem a precisa iií-(lernmsação, mas deíermm.uj .mente á villa de liam-
pomiiiior,onde é impossível cóllocal-os po-' causa' darocha que passa a curta distancia da superíície da ter-ra. e para esta-capital: por conseguinte a Imprensaesta pnantasiando pelo gosto da censura.

O xarquamento não é idéa nova. pois que ja, hamuito, tractoii delia em seu relatório o actual inspectorde thesouro; mas quererá a Imprensa que a provinciatome á si impresa tão difficil sem meios de podersustenlai-a ? isto pertence de preferência aos parti-eulares, no que podem apenas ser auxiliados pelo tm-verno: tome alguém a si essa emmvsa, ou imliduàl-mente ou por meio de uma companhia eme ha de nc-ecer o apoio dos púderes públicos ao nue riiíe foizodvel ra-
O fabrico de queijos não é inteiramente desennI. - - ¦ •""-. •.jti.iic u'.-au.'iiíieCÍ-do entre nós.como não e o cortume de pelies e ahi estáo Sr. Dr. Francisco Parentes", bastante 

'entendido
nestas e outras matérias semei/iautes, que se propõea introduzir todos estes melhoramentos com o estab"-lecimento di colônia do que o governo o quer encar-ivgar.nesta província, para o que ja andou elle emcommissão explorando o n.eihor terreno. Se é a de-mora da iniciação de taes melhoramentos que aImprensa censura, lhe perguntaremos o que fizcralo osseus adeptos durante 5 annos queesíiverão 110 noder—com os cofres repietos de dinheiro V

Neste caso a censura reverta contra os seus pronriosamigos. ' l
O defeito demossa provincia e talvez do nosso paize esperar-se tudo do governo,—delle somente
Sobre obras •obntractauas sem ednsignacâb de íun-dos e preyio oremueiito, tudo quanto diz a Impr.enkáe tlistitmdo de ruiidainento,—èompletamènle fádsoAs obras a que, suppqiiros, se refere a imprensa nor

que sao as umeas que estão em começo de' coiistiifc-'cão, são a igreja de N. S. das Dores, coutractádacom o coronel João do Rogo Monteiro e a casa m-x ohospital da misericórdia, contractadà com o inajor Cui-todio do Rego Monteiro mediante pre.vio orc,i,„enío'e'depois de repelidos aimuncios nela Imprensa ' 
Paracoustrucção da primeira concorrerão o dilo ocrouei eo cidadão Evaristo Gicero de Moraes, sendo àbuelie

preferido, por que a sua proposta, alem de uirijs-vaii-
^mt^iW: m^>^r«ú« a diíFerençaale4,00,^000 reis para menos do que a deste, e para cons-trucçâo da segunda concorrei; apenas o dito uniòr
que, segundo a natureza ú.\ planta, eootractou-a' por*preço muito vantajoso á provincia. '

Se a Imprensa se mostra tão ajflMa com o esdado^oilgunias obras publicas, e pela iaiía de animação Aindustria e agricultura, é estranh svel que censure osreparos mandados fazer em algumas pontes 
'da 

mavnicia sem os quaes.terião sidodellas arrebatadas pelacorrente dos rios sobre os quaes sao construídas, e abertura de uma cst.ada, que 6 uma L primeirascondições para o desenvolvimento e mmwsso da la-voma nos'lugares eentraes. ¦
Porque perdeu o merecimento a casa da passagemcom a construcção de um edilicio particular contíguo.1 mesma l Mo comprelieudomos o alcance do miodiz o cobega, porque seria absurdo süpubr que pre-tenda que os edilicios públicos sejáb todos afasia-dos dos que forem de propriedade particular; sendo

que a cunslruoção de que se acha cònt&uo á casa da
passagem, preservou-a das chuvi.s queadaninilicavão

a f



O PIAHÍIY. 3

do lado do nascctito, o quo foi ald um bohoficiò á
província.

Diz ainda a lmjmnsa que o lliesóuro provincial
lem sulo oniaado com pin-ent.wimR ou çuiii'mitwdi!8
concedidas, a larpR, pulas compras ou ouuonnnamlat)
du armamento o ccrrcaniü para a* coiiipanliln policial,
do livros 0111 branco, de papel iimmulo ele et**, ò que
o Or. Mortcobo Júnior, sorvindo do intermediário na
compra da» um instrumental, «ugou dos colrus publicot"
uma cspantosii sominn ele etc.

15' islo uma calumnia revoltante) I
15' falso quo o thesouro lenha pago grande»

porcentagens ou conimisiBOe» pela compra dos objeç-
tos de que. lem lido necessidade; pelo contrario os quo
tem mandado vir por onconimemln, lhe lom ficado pôr
menos 30 ou 40 ula do ípie aqui se vende, alias de
posVniíii-(|üiiliüa<lu.

E' impossivel deixar d<} pngar uma co-aimissílo rasoa-
vol a quem m encarrega do taes compras, especial-
ineTitu tralando-so de objeclos que sújsu compnlò a
diiiliciro a \isla.

Quo conveniência pedü ter q riegocíanto que adianta
seu dinlmico para compra do armamento, correamo e
outros ohjectos semelhantes para a província, alem do
trabalho que tem, para nüò auferir disso o menor eu-
teresso ? I

Não nos consta quo hajíío :ii]iii commeiciantes tão
descnleresmdos e patriotas qne a isso se prestem; e si
a Imprensa nos poder indicar alguín quo o queira fa-
zer de boa fé, pode acreditar que será preferido e o
louvaremos por isso.

O que afUrma em rolaçío ao Dr. Mosçoso Júnior de-
nota tanta vilesa, que só respondem.is por ser «Ile es-
tranho ;l provincia, onde nio é bom conhecido.

A única maneira porque o Dr. Moscoso Junior in-
tervio na compra desse instrumental, foi escrevendo
ao seu pai, no Recife, para prestar-se á escolha dclle,
de modo que fosso a provincia bem servida; mas o no-
goci;uite (1'aquolla praça, Antônio José da Silva foi
quem apresentou sua conta (5 a elle o quo ha de ser
feito o pagarueuto.

O Dr. Moscoso Júnior é um caracter muito honrado
o distinóto para comineter taos indignidades, c a Im-
prensa ha de errar sempre que «ferir os seus priuci-
pios do honra pela bitola dos seus sentimentos,

Quanto a despesa avultada que diz fazer-se com a
força publica, fazendo acompanhar sua assersão de um
àronzol de parvoicos, como seja chamar-se tenenle--al-
feros, alferes—sargento, sargento—fumei etc etc. é
uma censura que vai ferir diroctainente ao Sr. coronel
Ozorio. a quem por gratidão devia respeitar, e um
elogio involuntário feito ao coronel Theolonio, pois foi
aquelle quem auginentou consideravelmente o numero
de officiaes destacados e mandou pagar o soldo de
sargento', alem de outros que destacou de novo, a di-
versos inferiores quo espont!,.neanieiii,e havião pedido
para destacar com Oso'd0de simples guarda; ao passo
qne o coronel Theotonio nos poucos dias em que ad-
ministrou a provincia dpspensou alguns desses officiaes
cujos nomes podemos declinar se for posto em duvida
o que temos referido

E' que a Incprensa não tem mais couza alguma á
esperar do'Sr. coronel Ozorio, e por iáso o atira para
um canto como ferramenta perra e imprestável.

Sirva-lhe isto, ao menos, de (escarmento e liçiTo.

M

AO EXM. SH. MINISTRO DA JUSTIÇA'.
Uma questão importante.

Quando dissemos era nosso segundo dom-
municado publicado no n. 52 deste jornal
que o Sr. coronel Ozorio nao era capaz de
apresentar um documento por onda provasse
que Luiz Mandy ffavia sido matraieulado co-
mo seo escravo nos'exercícios de 4850 a
1851 e nos anteriores, no entanto que o ma-
triculou como tal nos exercícios posteriores,
dissemos urna verdade, e para prova disso eis
o documento que a. este respeito pudemos
obter,

«Mm. Sr. inspector.—Cumprindo o des-
¦pacho de V. S. com data de t deste mez.
proferido no officio de 21 do mesmo do Dr.
chefe de policia da provincia, tenho a deela-
rar acerca do que neile faz objecto, que exa-
minando os livros existentes nesta secção, de
lançamento e receita da taxa sobre escravos,
pela alfândega da cidade da Parnahyba, veri-
fiquei que entre diversos de propriedade do
coronel Josè Francisco de Miranda Ozorio,
nos livros relativos aos exercícios, isto é, de
1851 a 1852 a íl 2 se acha incluído o lança-
mento do escravo da fôrma seguinte: N. 15,
nome Luiz, mulato, idade de â'9 annos: de
1852 a 1853 a fl. 3, n. 9, nome Luiz, na-
tnraiidade Parnahyba, idade 30 annos, de
1853 a '1854 a fl. 4, n. 9, nome Luiz, nativ
ralidade Parnahyba, idade 32 annos: de 1855
a '3856 a fl. 4, 11.83 nome Luiz, naturalidade
Parnahyba, idade 32 annos; de 1856 a 1857
não consta lançamento de escravo algum de
propriedade do mencionado coronel Ozdrio,
de 1857 a 1858 a fl. 4, n. 8, nome Luiz,
naturalidade Parnahyba, idade'35 annos; de
1858 a 1859 a fl. 3, n. 6, nome Luiz, na-
tnraiidade Parnahyba, idade 36 annos. Teri-
do-se alterado a formula dó escripturação do
lançamento da taxa sobro escravos, para o

exercício rio 1859 a 1800, por isso que no
respectivo livro não s» mencionou os nomes
dos escravos lançados, o somente o numero
dos pertencentes a cada um indivíduo, recor-
ri ti relação arehiyada nesta secção, dos os-
cravos do referido coronel Ozorio, datado de
20 de Novembro da 185o, e por elle assig-
nada, dadosa matricula na alfândega da Par-
nahybn, cujo livro ainda so conserva naqmd-
Ia repartição, 0 na dita relação deparei com o
nome do escravo Luiz Mandy, sub n. 5, mu-
lato, ídado 34 annos, nação Brasil.. o'íioio
carapiea. Observa-se quo a matricula indica-
da continuou a vigorar nos exercieiós subse*1
quentes e tom de continuar para os futuros,
sujeita a soíírer apenas as alterações oceorri-
das e que decorrerem. .Aos Horas de lança-
mento e receita da taxa sobre escravos do
exercido de. 4850 a 1851 e dos anteriores
não se encontra a inclusão de escravo de no-
me Luiz com cs de propriedade do coronel
Ozorio. Primeira secção da contadoria da
thfisonrána de fazenda do Piauhy, 23 de ja-
neirn de 1864,—Servindo de chefe de secção,
Estanisláo Gonçalves Pereira. »

Vê-se, portento, com o da a clareza, que
Luiz Mandy, não obstante ler sido baplisado
em 1822, como csiá demonstrado pela cr.v-
tidão traiiscripta em nocso primeiro coiiiniu-
nicado, e de ter, por conseguinte, a idade do
28 annos até 1850, nunca foi matriculado
como escravo, e è por isso que dissemos que
o coronel Ozorio começou a matricula-to
como tal daquelle-anno em diante, porque
Luiz Mandy não o quiz acompanhar mais naá
eleições.

•E por ventura o gozo da liberdade pelo
longo espaço de 28 annos, mansa e pacifica-
mente a face do coronel Ozorio não é razão
mais que Fulneienlo para que este não ten-
tisse cousa alguma contra a liberdade do in-

; feliz a quem elle sempre considerou, como li-
vre ateraquella:idade, qiialificando-o atèguar-
da nacional em 1848, quando fazia parle da
própria junta quaiiíicatlora, segundo flcoo
provado com o documento transcripío em
nosso segundo communicado'?

Não, o Sr. coronel Ozorio ha de curvar-se
diante da lei e da verdade, e ha de converi-
cer-se de quo o gozo da liberdade por tanlo
tempo o com consentimento é titulo legal e legi-
limo para que Luiz Mandy possa delia gozar
desassombradamenle. (Dig. porl. 12°, art.
1,293. Corroa Telles. Dout. das aeções f
26) .

O escravo consegue sua liberdade por be-
neficio da lei ou doseíiliqr, o, no caso vertente,
è evidente que a alforria de Luiz se operou
por beneficio da lei. Borges Carneiro, tom
f. §34.)

E alem disto deve o Sr. coronel Ozorio sa-
her que quando se questiona se alguém ò li-
vre ou escravo, esta acção ou excépção goza
de muitos previlegios conce..lidos em. favor da
liberdade.

O Sr. coronel Ozorio talvez queira descui-
pàr-se dizendo que com boa fé se pppÕo a
liberdade de Luiz; porem é isto o que é con-
testado por todos que vião a Luiz Mandy go-
zándo pacificamente de sua liberdade iia ci.rla-
de da Parnahiba, a face do mesmo coronel
Ozorio; tanto que, admirarão-se todos quando
de 1851 em. diante virão.a perseguição feita'
pelo mesmo coronel a Luiz Mandy.

O Sr. coronel Ozorio devia lembrar-se que
não havia de ter sempre a cidade da Parnahiba
como seu feudo; devia lembrar-se lambem que
algum dia o infeliz Luiz Mandy havia de-
achar uma voz que clamasse bem alio contra
a barbaridade de seu aclo, devia lembrar-se
finalmente que todo esse seu procedimento
seria descortinado diante do mundo civilisado
e que não ficaria esquecido por tanto tempo
dentro da pequena cidade da Parnahiba.

A má fé do Sr..coronel Ozorio, segundo
nos'consta, tem chegado a ponto de ter desde
os fins de 1852 alè hoje o infeliz Luiz Man-
dy mettido . em ferros dentro de sua própria
casa, sem que ninguém o possa ver,

. Felisménle pudemos obter urna copia dos
interrogatórios que abaixo se segue, e por
elles ajuizara o publico e o governo do, bom
coração do Sr. coronel Ozorio.

Ei-los:
Auto de perguntas feitas a Roberto Josó

Ribeiro,—Aos onze dias do mo*/, de fevereiro
do 1864, ncita cidade da Theresina, na so-
eretaria ila policia, ptide se achava o rospec-
tivo chèfójDr. Gervasio Campello P. Ferreira,
compareceu Roberto José IVibeiro, n quem
o mesmo* chefe fez as perguntas seguintes:
Perguntado qual seu nome, idade, estado, na-
tnraiidade, residência o profissão ? • Rospnn*
deu chamar-se Roberto José Ribeiro, idade
44 annos, viuvo, natural do Oura, morador
na rua da Divisão desta cidade, e ò sapateiro.
Pergunüdo se ja morou na cidade da Parna-
hyba; em que anno. e se loi na mesma cidade
guarda nacional ? Respohdau qne ja morou
na ei lado da Paimahyba dado 28 de março
de 1849, corím prova com seu passaporte
q.u&ípgoca mesmo apresenta, alô fevereiro dn
¦S 835, em que se retirou para esta Cidade,
sendo que desde 184 i qne serviu como guar-
da nacional na mesma cidade da Parnahiba,
fazendo serviços de sagonlo; no entanto que
o seu posto era do fnrric.l, e que sò deixou
de servir na guarda nacional d'alli por algum
tempo, em que esteve oecupado na mesma
cidade como inspector de quarteirão, cujo ti-
tnlo agora mesmo apresenta datado de |3do
janeiro do 185 í, e assigriado pelo delogado
d« então, Evaristo da Silva Menezes. Per-
guritado se na cidade da Parua!i*ba conheceu
o pardo Luiz Mandy com quem esle morava, •;
e se lambem foi guarde nacional na mesma!
cidade? Respondeu qne conhecem na cidade5
da Parnahiba ao pardo Luiz Mandy, de ciniu-
rão, patrona e granadeini, fazendo serviço
de'guarda nacional com elle respondente.
Perguntado se durante o tempo que Luiz
Mn.dy estava na guarda da caclêa prestando
seus serviços não era mandade processar pei(t
coronel Ozorio, e se não era reclamado Como
seu escravo ? Respondeu que durante o
tempo que Luiz Mmdy prestava seus serviços
de guarda nacional na cadêa da Parnahiba'
mmea foi procurado pelo coronel O/.orio, e
nem nunca este reclamou (\uo elle fosse seu
escravo, pulo menos durante o tempo em qne"elle"respondeu!e morou na mesma.cidade da
Parnahiba. eonvimlo dizer que na mesma ei-
dade'sempre leve t Luiz Mandy como pessoa
livre e nunca pessoa algema lhe di-se o con-
Irario; è que quando Luiz Mandy entrava de
guarda na cadeia só se retirava no dia se-
quiiile quando a gnardáera rendida; convindo
lambem dizer que por muitas vezes vio a
Luiz Mandy no quartel do destacamento na
Parnahiba-, onde está convencido que todos os
seus habitantes, segunde eHe respondeníe
presume, sabem, de tudo islo. Declara fi-
nalmenle que muito se admirou quando ha
pouco 

'tempo vio nesla cidade um sujeito da
Parnahiba, de nome Luiz, com uma precalo»
ria dò coronel Ozorio, procurando a Luiz
Mandy como escravo. E nada mais disse, e
sendo lido .0 sen interrogatório, e achando-o
conforme, assjgnóu com o chefe de poli-
cia. Eu Miguel de Souza Borges Leal Gas-
tello-branco, amanuense da policia o escrivy.
—Gervasio Campello Pires Ferreira—Ro-
berto-JosA Ribeiro.

«Auto de perguntas feitas a José Gregorio
Perco. Aos onze dias do mez de feve-
reiro de 1864, nesta cidade de Theresina, na
secretaria da policia, ondo se achava o res-
pectivo chefe, Dr. Gervasio Campello P. Fer-
reira„pelo mesmo foi interrogado José Gregorio
Perco, idade, 38 annos, casado, natural da
provincia de Pernambuco, morador nesla ei-

¦cidade e é alfaiate. Perguntado se ja morou
na cidade da Parnahiba quando, e se na mes-
ma cidade conheceu a Luiz Mandy como
guarclir nacional ? ''Respondeu que murou iia
cidade da.Parnahiba desde os fins de 1842,
até 1852, em que se mudou.para esla cidade,
e que na cidade da Parnahiba vio a Luiz
Mandy, a quem conheço perfeitamente, como
guarda nacional, de cinturão, patrona, e baio-
neta, o qnal morava com ò coronei*0zorio,
assim como vio por uma. vez a Liiiz* Mandy
votar nas eleições na matriz da Parnahiba.
náo se recordando em que anno, e nem quem
erão os membros da mesa eleitoral, con
vindo dizer que via Luiz Mándy publica-
mente como guarda nacional nas ruas da ei-
dade da Parnahiba, onde sò ouviu dizer que
elle era escravo de 1851 .em diante, e que
ahles disto passou;/sempre como livre. E

nada mais disse, o depois de lhe sor lilla sou
interrogalm-jo o o achar yoníorme nssigimii
com o mesmo i)Y. chofi' do policia. Eu ;VH«
guò.l do Souza uorgos Leal Casloll» lirmiio,
ainamicnso da policia o csr.rWi^Qerca-no
Campello ÍHrçs Ferreira.—-José Gregorio Per-
co.

IV. ( * )
Nos nossos trez primeiros communiciçjdns

temos jjoc demais esclarecido a liU"ril;nie do
infelií pardo Luiz Antônio da SilyaíJenriquo,
vulgo Luiz Mandy—a quem o coronel Josè
Pnmcisco di- Mirrhda Ozorio entendeu quo
devia reduzir ;í escravidão, depois do gozo
pacifico (ia lilierdiib:) poraspaço de 28 an-
nos á íace do mesiiio coronel, o havemos'do
continuar a clamar contra esse aclo reprovado
e esli.pn.itisado por ioda asociolade, praticado
pelo mesmo coronel, qne lem levado seu ar-
rojo ao ponto de, ler. segundo so nos diz, em
ferros o infeliz Luiz desde fins do artno do
•18í)"2 na cidade, da Parnahiba dentro de sua
própria casn. sem quo seja dado a pessoa ai-
guina ver ri infeliz !.!

E o que dirá a islo os Srs. ftrs. Lacerda,
juiz do direito, e Básson, promotor publico da
Pariianiba ?

Sem duvirlíi.h Sr Dr.Lacerda dirá quo proza
mais a amizade, dn corúnoí Ozorio, do que a
liberdade do infeliz pardo Luiz, e o Sr. l)c.
Basson dirá (juo, como proioolor da Parna-
hiba, nada pode fazerem favor de Luiz, por
que é filho do r a ronel O/.orio ! Será esla a
desculpa.

Nòs, po?'em diremos que prezamos mais a
liberdade do infeliz fraco e desprotegido; do
que qiíalquer consideração (pie nos pudesse
ligar ao Sr. coronel O/.orio, por rpieé nobreza
—a defesa da causa do íraco, quando ella ó
justaj e sobretudo quando diz respeito ao di-
reilo da liberdade.

Alem dos dociimentos quo transcrevemos
om nossos ires commnnicados,mire-se o Snr.
coronel Ozorio nos que vã;> abaixo lransçriptü«i ?.
pese bem sou, acto de barbaridade contra a
liberdade alheia, que nós o, iremos levando a
este grande tribunal—da op.IriiSo publica.

« luto de perguntas feitas a Maiioél
Francisco da Silva Sumé. Aos 15 dias do
mez de fevereiro de 1854, nesla cidade de
Theresina4 ua secretaria da policia, onde so
achava o respeelivo chefe. Gervasio Camuèíín
Pires Ferreira, a seu chamado compareceu
Manoel Francisco da Silva Sumé, a quem o
mesmo chefe fez as perguntas seguintes: Per-
güritadq qual o seu nome, idade, estado, na-
tu-raíidade, residência e profissão ? Rospon-
deu chaqiar-se Manoel Francisco da Silva Sumê
com 32 annos de idade, casado, natural da
cidade da Parnahiba, morador nesta cidade, e
é official de fimiíeiro. QOrgüntado que tem-
po íaz qne mudou-se da cirlade iia Parnahiba ?
Fiespondeo fará 9 annos. .Perguntado se
riaqueüd cidade conheceu o pardo Luiz Mandy,
e que declarasse tudo quanto soubesse a res-
peito deite 0 do sua liberdade ? Respondeu
que, conheceu na cidade da Parnahiba o par-
do Luiz Mandy, e-que ainda hoje O conhece
perfeitamente, e que quando Olle respondente
teve uso da razão, viu Luiz Mandy na escolla
de primeiras letivas, por mandado do coronel,
Ozorio, aprendendo a ler, e que quando sa«
hio da escola foi aprender o ofíicio do cara-
pina na mesma cidade da Parnahiba com 0
iinádo Vital, quo tempos depois Luiz Mandy
abandonou a companhia o casa do coronel-
Ozorio, o morou por dousamios, pouco mais
ou menos, na rua dapraiá da ¦mesma cidade. ,
da Parnahiba, onde relacionou-se com uma
mulher, da qual feve filhos; que po& muitas
vezes elle respondouto. na qualidade do guar-
di nacional ia á* casa de Luiz Mandy, que
lambem era guarda, nacional, avísal-o para.
guarda da cadea, e outras vezes da alfândega,
onde Luiz Mandy por ninilas vezes fez guar-
da com elle respondenle, e que como gwtràa
andripa pela cidade da Varnahiba púbirM-
mente sem que nunca houvesse a mbnor con-
(estação ciijii' relação á sua liberdade, sendo
visto no serôien da guarda nacional pelo pro-
prio coronel Ozorio; declara mais que por
muitas vezes viu Luiz Mandy votar nu matriz

( •) No conimünicíidÓ tio numero passado onilu-
gar d'% .süuuinlo: A má íc iio Si'- coronel Osório, .s->
juíiíiio nos consta, tsui cln%ado ao ponto de tor cics-l*

IÍüüíí.—I.Oa-sc desde Í8"152, etc.
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<h Panrjbiba com o coronel Ozorio, sendo'membro 
da vwm eleitoral, e não só os filhos

do coronel Ozorio, como os do fallecido Do*
mingos Dias, chamavão a Luiz Mandy, tio
Jmíz', c ouvia, elle respondenie, dizer qno
Luiz Mandy ora parente da casa do coronel
Ozorio: o declarou finalmente que conhe-
co perfeitamente a Luiz Mandy. E nada
mais disse, nem lhe foi perguntado, e depois
de lhe ser lido este seu interrogatório e o
achar conforme, o assigna com o mesmo Sr.
Dr. chefe de policia, E eu, Miguel de Souza
Borges Leal Caslcllo branco, amanuense da
policia, o escrivi—Gervasio C. Pires Ferreira
—Manoel Francisco da Silva Sumo

« Auto ds perguntas feitas a Francisco Xa-
vier da Silva. Aos 15 dias do mez de feve-
reiro de 1864, nesta cidade da Theresina, na
secretaria da policia, onde se achava o respec-
tivo chefe Dr. Gervasio C. Pires Ferreira, pelo
mesmo foi interrogado Francisco Xavier da
Silva, pela maneira seguinte: Perguntado qual
seu nome, idade, estado, naturalidade, resi-
deucia o profissão ? Respondeu chamar-se
Francisco Xavier da Silva, com 64 annos de
idade, casado, natural da cidade da Parnahiba
morador nesta cidade, e é carapina e carpin-
teiro. Perguntado quando se mudou da ei-
cidade da Parnahiba ? Respondeu que fazem
21 annos pouco mais ou menos que se reli-
rou da cidade da Parnahiba. Perguutado se
na mesma cidade conheceu um pardinho de
nome Luiz, a quem chamão Luiz Mandy, e
que aprendeu o oüicio de carpina na mesma
cidade com o mestre Vttal ? Respondeu que
conheceu aprendendo os officios de carpina e
carpinteiro na cidade da Parnahiba, com o
íallecido Vital Antônio Pereira, de quem elle
respondente era sócio na mesma tenda, um
pardinho claro, de nome Luiz, o qual foi en-
tregue como forro ao dito mestre Vital, pelo
íallecido Domingos Dias da Silva, cunhado e
primo do coronel José Francisco de Miranda
Ozorio, para aprender aquelles officios; e que' no tempo da guerra dos Balaios, sendo o
mesmo coronel Ozorio prefeito na "Parnahiba,

aquelle pardo Litiz lá era soldado de policia,
como tal, prestando serviço na guerra com o
coronel Ozorio; o que elle respondente sabe,
por ver e morar na cidade da Parnahiba; e
que dous annos pouco mais ou menos foi que
ouvio faltar nesta cidade ' 

que o pardo Luiz
estava sendo escravo do coronel Ozorio. De*
clara finalmente que nesta cidade existe o
pardo Maurício que foi discípulo do mestre Vi-
tal na Parnahyba, e q conhece perfeitamente o
prdo Luiz. E nada mais disse, nem,lhe foi
perguntado, e depois de lhe ser lido e achar
conforme este seu interrogatório assigna-o
cora o mesmo Dr. chefe de policia. E eu,
Miguel de Souza Borges L. Castello-branco
amanuense da policia o escrevi.—Gervasio
Campello Pires Ferreira.—Francisco Xavier
da Silva.

(Da Liga e Progresso.)

Eu. sendo constituído procurador da mas-
sa, subsiabüleci os poderas da procuração
ao referido Sr. Monteiro, o qual depois tle
accionnr o Sr. Alcanfor por assignação du
dez dias, ser esle condemnado ao pagamento
de sua letra ;\ massa; depois de ja estar extra-
hida a carta de sentença para seguir-se a
exvecuçS*),teve'do desistir a final da execução,
porque o Sr. de Araújo mandou apresentar
em juizo quitação de pagamento da divida do
Sr. Alcanfor. comprada por elle, rio Maranhão
com um abatimento de mais de cento por cen-
to (!!!), com o que foi a mesma massa pre-
judicarja, talvez illudida, pois os compra-
dores, estavão certos de tudo e não faltarão
com franquesa perante os respectivos procu-
radores. _t.

Estes, que me tinham escriplo no sentido
de activar a cobrança, sem que me ouvissem
nem procurassem informar-se do estado da
cobrança da divida de Alcanfor, venderam esla
ao Sr. de Araújo, prejudicando â massa na
quantia de 1:830;$980, sem incluir as des*

pesas com advogado e do juizo de Marvâo e
desla cidade, no valor de 677:666; iicando
finalmente o produeto liquido da totalidade
da divida reduzido á pouco mais de 1:000$
reis!

A penas foi presente em juizo a quitação
do pagamento., levantou-se o embargo e de-
zislia-se da acção.

Dado de barato que o aresto houvssse can-
zado qualquer prejuízo real aquellas fazen-
das, onde, como e qual a parte legal, que

de

eu podia ter e que me coube nesse negocio ?
Seria pelo facto de haver substabelecido a

procuração que tive da massa ?
Neste caso parece que a esta e não a mim

devia eacaminhar-se qualquer acção neste
sentido.

Mas o Sr. de Araújo, que parece querer G-
car com aquellus fazendas por dez reis de mel
coado e resarcir algumas despesas com os
instrumentos dos seus ódios nestes últimos
tempos, buscou de preferencia a minha pes-
soa para haver phantasiados prejuízos caleu-
lados na quantia de 2:200$ reis II! Não é
má a invenção, nem sem esperança o intuito,
porque—mercê de Deus—, passuo muito
mais do que isso; mas os meus direitos e a
minha consciência me dizem que devo fazer
tanto caso das suas ameaças e picardias, como
tenho feito até hoje e espero em Deus conli-
nuar a fazer de sua individualidade.

Theresina, 16 de maio de 1872.
Antônio Gonçalves Pedreira Portellada.

NOTICIÁRIO.

lieaçõ

morando os pacotes ao S. 4, S, O.a pnnlo
Pira em ao N. E. 'i. R. o pharol do S.

Luzia ao 0. S, O, o a ilha do boi ao O. N O,
vimos inagnolieps, tendo em cima da baixa
na baixa mar duas o meia braças do agoa, o
na proamar trez e meia—Conforme—O se-
crelario—A. J. Ribeiro dos Santos.

O bacharel José Luslosa de Sousa, juiz muni-
ripai e tle orfões tios lermos reunidos d»
Parnagmi, e Bom Jesus da Gorgueia da
provincia tio Piutthy por S.M.o imperador
Faço saber que acliando-se vagos os olli-

cios de partido!' e contador deste juízo, ospo-
nho a concurso, alim de que de conformidade
com o decreto de 30 de agosto tle 1851, as
pessoas que a elles so quizerem oppôr, mos-
trem-se habilitadas denlro do praso de GO
dias a contar da dala desle, que será afixado
no lugar do costume,, para que chegue ao co-
nhccimr-nto de todos, e especialmente dos in-
leressados; assim como publicado pela im-
prensa na capital.— Parnaguà 45 de fevereiro
de 1872.—Eu Dinnizio Toir.eira Guimarães,
escrivão o escrevi.—Lus.tosa de Sousa.

O major João da Cruz o Santos, segundo
supplente do juiz municipal em exercício
do jurisdicção plena deste termo, por no-
mearão legal.
Faz saber que, segundo lhe foi communi-

cado pelo juiz fie direito interino, em officio
de hoje, ficou espaçada para o dia dose rie ju-
nho próximo vindouro.asdez horas da manhã,
na casa da câmara municipal desta capital,
a segunda sessão ordinária do jury de*te
termo, que fora convocada para hoje, isto
em conseqüência de ter entrado em goso
de nova licença o Dr. juiz de direito dfcs-
ta capital, e não haver mais tempo para
se convidar um juiz formado para presi-
dil-a. E para que chegue ao conheci
mento de todos e especialmente aos jurados o
e testemunhas que jà forão notificadas, man-
dei passar o presente que será publicado
nas lugares mais públicos desta capital, pela
imprensa e afixado no dn costume. Thère-
sina 11 de maio de 1872. Eu José Quinti-

loim que se deu o crime, alias praticado com a maior. no de Britto—escrivão do jnry que O escrivi
ostentação de publicidade e menospreço as leis e j —João da Cruz e Santos,

(Mii casa do nosfo ami_m tenente-coronel ütlortco Uu.sa
tJsCévo bastante animado o comi ido.

A elle compareceram muitas pessoas gradas. Esto*
ve prescule o fêxtii. Sr. Dr, Putlro Afloriso, quedei*
xou a todos peiihoriulos por suas maneiras delicadas
«• distincUs, retirando-se ris3horas da manhãn, quando
todo terminou.

O hellu sexo, como sempre, oslontou toda a sua grn*
ça e elegância. O serviço foi feito itcoultnlo geral
o mais uma vez ainda o Sc. lenciile-coroiicl Odnrico
o sua lüxiii " consorte conquistaram por seu agrado as
nossas nlTeiç.fies.

—JUIZ MUNlilllWi; Si;i'PLI*:.\TK.-lla mais d,i
8 dias <pie o nosso ainij.mDr. Licinio sulnuelteo a dos*
pacho uma petição ao 2." supplente desta cap.ilal.qun
se acha com a jurisdicção plena, sem que tenha pndi*
do conseguir nenhum. Este retardamento da justiça
é um crime punivel, e mio podu um juiz. por seu arbi*
trio negar despachos as parles- 1*'.' isto um abuso,
pois conforme a nossa legislação o maior tempo, que
pode um juiz demorar uma peliçfio em s"ii poder, é
do24 horas. Chamamos a attençilo do Exm Sr. pre-
sidenle para um semelhante faclo, sem duvida con*
trario aos interesses d.i justiça.

UM GRANDE ATTlí.NTAbO.—l-or - cartas recebi-
das da cidade de Oeiras, antiga capilal desla provin-
cia, veio ao nosso conheci meu to um facto horromso
que ali se deo em pleno dia em uma das praças publi-
cas da referida cidade com meiiospreço a lei o as auto-
ridades, que por sua parte nada fizerão, consentindo
que se retirassem incólumes os autores de um grande
crime, que p*'la ostentação com que. foi praticado ain-
da mais deve merecer a aUeução dos poderes publi-
cos.

No dia 9 do corrente, na oceasião cm que na egre-
ja matriz se celebrava a festa da ascençfio do penhor,
Francisco de Paula Cunha, seo cunhado Elisiaih I'e-
reira de M"cedo,uiii filho d'aqucllee um sobrinho de
ambos, e.ilrarão na cidade das 10 para 11 horas do
dia a frente de um grupo de homens armados,-—supe-
rior a oü pessoas e derigindo-se a casa de residência
do capitão Antônio Joaquim Portella Lima, onde o
não acharão, alcançarão-no todavia cm casa da viuva
1). Anna Rosa de Carvalho e Sousa, que é sua vesi-
nha. Esla senhora conhecendo que taes homens tra-
zi,1'o íins sinistros pela atitude hostil que apresenlavão,
piocuroü fechar as portas de sua casa, mas debalde,
porque logo foi esta invadida por taes scelerados, que,
arrastando para o meio aa rua a pobre victima da
mais brutal ferocidade (o Sr. Portella Lima até é com-
pletamente cego) espancarão-no horrivelmente, dispi-
rão-no, deitarão-lhe um crystel de pimenta e amarrarão-
lhe. a bexiga ao pescoço, dando-lhe por fim o sànhudo
Francisco de Pauia.bem como seo cunhado Elisiario,
que pessoalmente deitou-lhe o crystel,—muitas bofe-
tadas- Em quanto os malvados ptinhãoein pratica o
seo negro intento, alguns da comitiva tomavão as en-
Iradas da praça, afim de que a infeliz victima uão po-
desse ser socorrida, e logo que consummarãó a obra
de tanta perversidade, proroniperão em vivas aos che-
fes de tão ousado commellimento.

Contrista e indigna ao mesmo tempo a narração
de um facto, que poderá ser de tristes consequen-
cias se a repressão não for na altura do delicio, o que
duvidamos em vista do indiffereiitismo com que pro-
cederão as autoridades policiaes do Sr. coronel Ozorio

A© PbbMíco.

Os Srs. José de Araújo Gosta etc Comp."
acabam de mandar-me citar para uma con-
ciliação sobre pretendidos prejuízos que dizem
eu lhes ter causado no aresto, que se fez o
anno passado, em Marvâo, nas suas fazendas
Calumby e Boa-esperança.

Se não conhecesse o ódio velho e entra-
nhavel queme vota o Sr. de Araújo, eu não
tomaria esss seu acto senão como uma pilhe-
ria de \° de abril, assim como a ameaça de
propor-me acção de perdas e damnos pelo
mesmo facto. -Porquanto, todo mundo- sabe,
e o Sr. de Araújo não menos, que as fazen-
das alludidns eram de propriedade do Sr. João
da Cunha Alcanfor, e que foram seqüestradas
para pagamento de sua divida à massa failida
de Britto Telles, do Maranhão, no valor de
3:535;980, â requerimento do procnrátlor e
advogado da mesma massa o Sr. João B. Mon-
Monteiro Sobrinho, notando-se que essas
mesmas fazendas estavam igualmente seques-
.radas até esse mesmo dia, á requerimento do
nesmo Sr. Monteiro para pagamento de ou-
ra divida do dito Sr. Alcanfor ao Sr. coronel
¦'irmino Alves dos Santos, de que aquelle era
procurador.

PARTIDA.—No dia 13 do corrente desferio do
porto desta cidade para a villa da Manga, o vapor
conselheiro Paranaguá, levando a seu bordo S. Exc.o Sr.
Dr. Pedro Alllbnso Ferreira, que, segundo nos infor-
mão, vai observar a cachoeira que embaraça a na-
vegação do magestozo rio Parnahiba.

Acompanharão a S. Exc. algumas pessoas gradas
desla capital.

A todos desejamos prospera viagem, e que essa ex-
periencia ou exame produza os melhores eríeitos.

DELEGADO DE POLICIA.-Sob este titulo pu-
blica a Imprensa uma censura á nomeação do honra-
do Sr. coronel Francisco Mendes de Souza para dele-
gado de policia desta capilal, e antes que o mesmo
tivesse praticado acto algum o ataca brusca cineon-
venientemente.

O Sr. coronel Mendes, que aliaz gosa de .elevada
posição nesta capital, é geralmente estimado crespei-
lado por suas boas qualidades: sua prudência, mora-
lidade e reflexão e a melhor garantia que pode'offe-
recer á causa publica no exercício das funeções do re-
ferido cargo. O único defeito do coronel Medes é
não gozar das sympatliias dos mandões do partido li-
beral, que dominão a Imprensa e pretendem avassal-
lar tudo por meio da descomposlura e do insulto; mas
uma vez que merece a confiança dos poderes superio-
res e o conceito geral dos homens honestos, bem pode
dispensar as affeições da Imprensa.

E' realmente celebre um tal modo de fazer opposi-
Ção.

JURY.^Foi addiado para o dia 12 de junho sub-
sequenle a segunda sessão ordinária deste termo, em
razão de-ter entrado no goso de licença o Dr. juiz de
direito desta comarca, não haver juiz formado para
presidil-a^e faltar tempo, para-convidar-se o da cornar-
ca visinha.

ASSASSINATO.=No fim do mez iil/imo, no muni-
ci_fio de Valença, na fazenda Tábua do Sr. tenente-
coronel Felix Pereira da Silva, dous seus escravos de
nomes—Simplicio e Joaquim, um outro de seu irmão,
capitão João da Silva, e um creado do premeiro,—apa-
nharam um outro indivíduo de nome Feliciano e o
sangraram. Estes perverso:;, depois de pretenderem
assassinar a seus senliores e amo, bem como aos fi-
lhós e genros dos .mesmos, refugiaram-se nas brenhas,
onde sendo procurados por Feliciano e outro indivi-
duo. comineücram aquelle assassinio.
spiRÉE.—O que houve salibaifo lido cóorenlc,

com todos os horrores da maior selvageria e perver-1
sidade. &<

Pedimos a attenção de S. Exc, o Sr. presidente da
provincia, para tão lamentável acontecimento, e con-
fiamos que tomará as mais enérgicas providencias para
desaffronta da lei e da sociedade offendidas.

No seguinte n, voltaremos ao assumplo, por ora
são estas as noticias que tivemos, transmittidas por
pessoas fidedignas.  

ULTIMA HORA:—Acaba de chegar ao nosso co'
nheeimenlo que deixou de existir o nosso amigo, ca
pilão João José do Nascimento Elvas. que, ha alguns
mezes, soffria. uma complicação de moléstias, cujo ter-
mo foi a morte.

Ainda faz pouco tempo que desapparrceu da face da
terra o tenente-coronel José Rodrigues Elvas, de sau-
dosa recordação, e apoz elle ja deixarão de existir
dois de seus filhos varões que servião de animo a
sua numerosa família, realmente infeliz !

O iilustre finado não contava mais que 25 annoss,
éra geralmente estimado por suas qualidades distinet .

Compartilhando com sua consternada família os
seus pesares, desfolhamos sobre a camoa do iilustre
finado roxas saudades.e elevamos ao Ser Supremo íer-
vorosas supplicas pelo seu descanço eterno.

A terra lhe seja leve.

Pela secretaria do governo do Piauhy se
faz publico, que por portaria desta data S.
Exc. o Sr. presidente da provincia, nomeou
a Sigisnando Pinto de Mesquita, para exer-
cer provisoriamente os ofíicios de escrivão de
orphãos, capellas e resíduos da villa de Pedro
2,°; devendo as pessoas, que se julg.arom pre-
judicadas apresentar suas reclamações, na
forma do § 3o do art. 1° do decreto n. 4668
de 5 de janeiro do anno passado.

Secretaria do governo do Piauhy, 11 de
maio de 1872.

O chefe de secção.—Servindode secretario
João Augusto Rosa.

No dia 26 do corrente foi collocada a E
da pedra perigosa existentes fora da barra,
denominada «baixa grande», 50 metros dis-
tante delia, uma boia pintada do preto com
haste encarnada tendo no vértice uma es-
phera branca, sendo a sua posição 20" 17'
27' Lalt, S, \q° r 285 Long. O Grrc

Está conforme—O escrivão do. jury.
José Quintino de Britto.

—«: »==a:.»—
O bacharel José Luslosa de So^isa. juiz munici*

pai e de órfãos dos lermos reunidos de Par-
nagiiá e Bom Jcsns da Gorgueia, da pro-
¦vincia do Piauhy por S. M. o lmperoâor &,
Faço saber que achando-r-se vagos os ofíi-

cios de partidor, contador e de escrivão do
cível e crime, labellião do publico judicial«e
notas e mais annexos do termo do Senhor
Bom Jesus da Gorgueia, desta comarca, os po-
nho a concurso, alim de que, de conformida-
de com o decreto de 30 de agosto de 1851,
as pessoas que a elies se quizerem oppôr,
moslrem-ise habilitados dentro do praso de
60 dias, a contar da data deste, que será ãn-
xado no iogar docostume, e publicado pela im-
prensa na capital para que chegue ao conheci-
mento de todos, e especialmente dos interessa-
dos.—Parnagua, 15 de fevereiro de 1872.—¦
Eu Dionizio Texeira Guimarães, escrivão o
escrevi.—Custosa de Sousa.

gnMQ m-
clara por meio deste aununeio, para
conhecimento do Sr. collector da vil-
Ia da União, que tendo comprado ao
Snr. capitão Manoel da Silva Conti-
nho a sua situação de gado vaceura
no lugar=A!agôa do Barro=do ter-
mo da mesma villa, isto no mez de
«Janeiro deste anno, passou todo esse
gado para sua fazenda=FBoa-vista=>
deste termo da villa das Barras, pelo
quo nenhum gado por essa compra
fica possuindo n'aquella fazenda e ter-
mo.

Mutuca 19 do Abril de 1872.
João Bapiista Lopes.

\i\ Constitücional==Impresso por Anto-
NIÒ PliRUEIRA lY.lXOTO.—1872,


